
Gabinete do Prefeito, 12 de agosto 

PREFEITURA DA VITORIA DE SANTO ANÃO 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho 

Vitória 
de todos 

LEI MUNICIPAL N°. 4.021/2015 

EMENTA: Dispõe sobre denominação de via publica 

urbana, neste Município, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 

PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

decretou  e este sanciona  a presente Lei: 

Art. 1° - A Rua Projetada iniciando no Lote 12 da Quadra Z e do Lote 14 da 

Quadra D-1 ao Lote 12 da Quadra V, no bairro Alto José Leal, doravante 

denominada de "Rua Tamandaré". 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar as placas indicativas 
das Ruas denominadas no Artigo 2° desta Lei, bem como a respectiva comunicação 
da denominação ao Departamento de Tributação dessa Administração Pública 
Municipal; à Empresa de Correios e Telégrafos — ECT; à Campanha 
Pernambucana de Saneamento — COMPESA; à Companhia Energética de 
Pernambuco — CELPE; à Telemar Norte Leste S. A.; e outros de prestação de 
serviços públicos. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

ELIAS ALVES DE LIRA 
Prefeito 

AMARO NOGUEIRA ALVES 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DA 

ITORIA 
DE SANTO ANTÃO 

PROJETO DE LEI N° 038/2015. 

Dispõe sobre denominação de via pública 
urbana, neste Município, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão Decreta o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° — A Rua Projetada iniciando no Lote 12 da Quadra Z e do Lote 14 da Quadra 
D-1 ao Lote 12 da Quadra V, no bairro Alto José Leal, doravante será denominada 
de "Rua Tamandaré". 

Art. 2° — O Poder Executivo Municipal deverá providenciar as placas indicativas das 
Ruas denominadas no artigo 2° desta Lei, bem como a respectiva comunicação da 
denominação ao Departamento de Tributação dessa Administração Pública 
Municipal; à Empresa de Correios e Telégrafos — ECT; à Companhia Pernambucana 
de Saneamento — COMPESA; à Companhia Energética de Pernambuco — CELPE; à 
Telemar Norte Leste S.A.; e outros órgãos de prestação de serviços públicos. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário Juarez Cândido Carneiro, 06 de agosto de 2015. 

JOSÉ GERALD 

AMAR 	UEIRA ALVES 
DEN 

- e e40  oxi 
ro# 

DE ARAÚJO JÚNIOR 
RIO 

ALECSANDRO AMÂNCIO PEREIRA 
2° SECRETÁRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - CASA DIOGO DE BRAGA 

Praça 3 de Agosto, 72 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55602-912 - CNPJ: 11.491.628/0001-53 
Fone: (81) 3523.4369 - Site: www.camaradavitoria.pe.gov.br  


	00000001
	00000002

